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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

TERMO DE CONTRATO

Lei 14.133, de ^ de abril de 2021

Processo Administrativo n**066/2025

Dispensa de Licitação 026/2025 - SRP
CONTRATO N° 201/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 201/2025 QUE FAZEM

ENTRE SI O município DE NOVA COLINAS - MA, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA I DE S CARDOSO
PAPELARIA ME.

O município de nova colinas - MA, através da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, localizada na Rua

São Francisco, S/N, Centro, nesta cidade, CEP; 65.808-000 inscrito no CNPJ sob o n" 01.608.768/0001-05, neste

ato representada pela Sr.“ MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, inscrita no CPF n° ***.400.803-** e pela Secretaria
Municipal de Educação, representada pela Secretária a Sr.® ROSILDA SILVA RIBEIRO, inscrita no CPF n®

.720.163-**, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa I DE S CARDOSO PAPELARIA ME, inscrita

sob 0 CNPJ n° 08.612.410/0001-03, com sede situada na Rua Alfredo de Assis, n“48, Centro, Riachão - MA,

CEP:65990-000, neste ato representado pelo S.r. ISAAC DE SOUSA CARDOSO, portador do CPF n° ***.233.561-

e RG n° 1142113997 SEJUSP/MA, doravante designado CONTRATADA, com vista o constante do processo

Administrativo N° 066/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2025, com fundamento na Lei N° 14.133/2021

demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e 111

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a aquisição de

mochilas e estojos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Nova Colinas - MA, de acordo com o Termo de Referência.

**

1.1.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Mochila, em tecido maquinetado,
gramatura 400 g/m^, efeito hexagonal,
medindo aproximadamente 44 cm de

altura, fechamento com zíper.
(personalizado).

1 UNID 680 R$ 65,00 R$ 44,200,00

Estojo, escolar, em tecido maquinetado,
com medidas aproximadas de 21 x 7 x 7
cm. (personalizado).

2 UNID 500 R$ 14,50 R$ 7.250,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 51.450,00

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:
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1.3.2. A Proposta do contratado:

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação até 06 (seis) meses contados da assinatura, prorrogável, na forma dos

artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contraio deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VIleXVIin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÃUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)

O valor total da contratação é de R$ 51.450,00 (cinquenta e um míl e quatrocentos e cinquenta reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. Ve Vi)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XleXm

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

3.1

5.1

5.2

5.3

8.2

anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
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8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n“ 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestameníe impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93.

^2°, da Lei n° 14,133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVleXVIh

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.14

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiao de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos:

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artioo

48. parágrafo único, da Lei rf 14.133. de 2021:

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
acidente que se verifique no locai dos serviços.

9.6

9.7 ou

9.8

9.9 ou

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação fart. 116);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133. de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante:

10 CLÁUSUU DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xlh

com

9.15

9.16

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV^

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
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11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de rrado inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°, da Lei n° 14.133, de 20211:

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", "c” e

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156. S 4®, da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c" e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^5°. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.1.4

11.1.7

11.2

11.3Multa:

11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156.69°. da Lei n® 14.133. de 20211

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156.
87®. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.3.5

11.3.6

contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judiciaimente (art. 156.88°. da Lei n° 14.133, de 20211.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n° 14.133. de

2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei nM4.133. de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante:

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013.

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei íart. 1591.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casoS:

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 20211

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cets) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021^

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.5

11.6

0

11.7

11.8

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

peio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com 0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n*^ 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIXt

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
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Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12,8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133. de

20211.

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso ÍV,

da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIIO

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02-PODER EXECUTIVO

07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE

MANUT. ATÍV. ADM. DA EDUC. 12.361.0052.2034.0000
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00

13.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. Ilh

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de
20^, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

m C-aAO

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

15 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for

necessário à reguiarização das faltas ou defeitos observados.

15.1 O Fiscal do presente contrato será informado por PORTARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de

sua

16.1

2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°

14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO fart. 92. m

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ^1°. da Lei n° 14.133/21.

16.3

17.1

na

18.1

Nova Colinas - MA, 02 de dezembro de 2025.
MARIANA PINTO

MACEDO;01840080345 "

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal
ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:7282335613«^

I DE S CARDOSO PAPELARIA ME

CNPJ sob 0 n° 08.612.410/0001-03

ISAAC DE SOUSA CARDOSO

CPF n° *‘*.233.561-

Propríetárío

TESTEMUNHAS: ^
Nome: rY.lck^io YDoc j-ÍActop íVltora>.s
CPF:

Nome:

CPF: C òS -jy
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ISSN 2763-860XDOS municípios

Dispõe sobre a nomeação do Conselheiro do Conselho de

Acompanhamento e Controle Social - CACS - FUNDEB do município de

Nina Rodrigues e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 37, inciso II,

da Constituição Federal e constantes na Lei Orgânica do Município.
RESOLVE;

Art.is Nomear JOSENILDE DE JESUS VIANA FREITAS, CPF:

773.010.053-34 CPF: 258.061.733-72, para exercer o cargo de

Conselheiro do Conselho de Acompanhamento e Controle Social - CACS

- FUNDEB, como Titular e JHONYSON MARLON FARIAS MENEZES, CPF:

008,675.483-12, como Suplente, no segmento de representantes do

Conselho Municipal de Educação - CME, no Município de Nina Rodrigues,
no período de janeiro de 2025 a Dezembro de 2026.

Art.2^ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alt. 3* Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES, ESTADO DO

MARANHÃO, 05 de dezembro de 2025.

João Francisco Jones Fortes Braga

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob o

n* 01.608.768/0001-05DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2025 - SRP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 040/2025. OBJETO: contratação de

empresa para o fornecimento sob demandas de refeições do tipo, self-
service para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova
Colinas - MA. VALOR DO CONTRATO ESTIMADO: Em decorrência

disso, haverá ao final um acréscimo no valor total do contrato de R$

6.875,00 (seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais) correspondendo

a um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do
contrato, assim o valor global do contrato que era de R$ 27.500,00

(vinte e sete mil e quinhentos reais) passara, a partir da data de

assinatura deste termo aditivo para R$ 34.375,00 (trinta e quatro mil e

trezentos e setenta e cinco reais). RATíficAÇAO: ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado

entre as partes, em tudo o que aqui não foi expressamente alterado.

DATA DE ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025. CONTRATENTE;

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal. CONTRATADA:
MARIA MADALENA DE SOUSA BRITO 66566150315, inscrita no CNPj sob

0 n® 45.068.548/0001-01, neste ato representada pela Sr.a MARIA

MADALENA DE SOUSA BRITO, portadora do CPF n» ***.661.503 - ** e RG

nc 0147930920003 SSP/MA.

Publicado po.r RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identificador: ffe6d40a850cdfí)8f6b6b29376400c9a Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código Identificador: 51dle348bced3cl9acc8b9576ccea0dd

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE

PADRÃO NACIONALERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO NS 201/2025

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N^ 201/2025, PUBLICADO NO

DIÁRIO DA FAMEM, SâO LUÍS, SEGUNDA * 08 DE DEZEMBRO DE 2025 *

VOL 19, NS 3745/2025 ISSN 2763-860X

Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2025 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 066/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS - MA, inscrita no CNPJ N» 01.608.768/0001-05 e Secretaria

Municipal de Educação de Nova Colinas - MA. Tendo em vista o que
consta no Processo n® 066/2025 e em observância às disposições da Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: contratação de empresa
especializada para a aquisição de kit merenda escolar (copo, prato e
colher) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação da prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. FONTE DE

RECURSO; 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT.

DESENV. DO ENS,

12.361.0052.2034.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00-VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 51.450,00 (cinquenta e um mil e

quatrocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo
de vigência da contratação é até de 06 (seis) meses contados da

assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

14.133, de 2021: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada

pela Sr.a MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO - Prefeita Municipal:
CONTRATADA; 1 DE S CARDOSO PAPELARIA ME, inscrita no CNPJ n®
08.612.410/0001-03, neste ato representado pelo S.r. ISAAC DE SOUSA

CARDOSO, portador do CPF n® ***.233.561-** - Proprietário.

TERMO DE ADESAO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE

PADRÃO NACIONAL

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA ao Convênio

da NFS-e, celebrado em 30 de Junho de 2022, entre as
administrações tributárias da União, do

Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da Associação
Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da

Confederação Nacional de Municípios

(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a adesão ao

padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, bem como exercer

opção por produtos disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de

acordo com o disposto no artigo 199 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional.

O MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA, CNPJ 01.608.768/0001-05,
neste ato representado pela sua Prefeita, MARIANA PINTO RIBEIRO

MACEDO, CPF n® 018.400.803-45, tendo em vista o disposto no inciso

IV do art. 100 e no art. 199 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE;

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de Junho de
2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão
nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT n® 11,

de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo

deste Termo de Adesão ao Convênio,

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de

Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes:
DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e,

celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional
da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente

compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema

Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente

sigilos comercial e fiscal.

DAS CONDIÇÕES:

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO.
DA VIGÊNCIA:

O presente TERMO é parte integrante do Convênio e terá vigência por
prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura.
Na ocorrência de ajustes ao convênio, este termo fica tacitamente

ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato.

DA PUBLICAÇÃO:

MDE MANUT. ATIV. ADM. DA EDUC.

ONDE SE LER: contratação de empresa especializada para a aquisição

de kit merenda escolar (copo, prato e colher) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação da prefeitura
Municipal de Nova Colinas - MA.

LEIA SE: contratação de empresa especializada para a aquisição de
mochilas e estojos para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA.
aos

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: dlcbbab3c7cl021f99f72fle9f0592cd

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 160/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 160/2025
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Pessoa com Deficiência de Nova Colinas - MA, para o biênio de 2025 a

2027, conforme composição abaixo:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular - Betania do Nascimento Pereira

Suplente - Rayanne de Sousa Trajano da Fonseca

Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 065/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS - MA, inscrita no CNPJ N^ 01.608.768/0001-05 e Secretaria

Municipal de Educação de Nova Colinas ■ MA, Tendo em vista o que

consta no Processo n® 065/2025 e em observância às disposições da Lei

ne 14.133, de 1^ de abril de 2021. OBJETO: contratação de empresa

especializada para a aquisição de kit merenda escolar (copo, prato e

colher) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação da prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, de acordo com

0 Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02-PODER EXECUTIVO

07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. ATIV.

ADM. DA EDUC. 12.361.0052.2034.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3.3,90,30.00-VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 13.545,00 (treze mil e

quinhentos e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O

prazo de vigência da contratação é até de 06 (seis) meses contados da

assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada

pela Sr.â MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO - Prefeita Municipal;
CONTRATADA; SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita no

CNPJ n2 41.699.317/0001-45, neste ato representado pelo S.r. RAFAEL

BARROS MAIA, portador do CPF n^ *”.507.393-** - Sócio Administrador.

II - Secretaria Municipal de Educação
Titular - Francinete Sobral da Silva

Suplente - Maisa Ribeiro Costa Coelho

III - Secretaria Municipal de Saúde

Titular - Haline Rego Nascimento

Suplente - Raquel dos Santos Caldas

IV - Secretaria Municipal de Administração
Titular - João Rodrigues Gomes Júnior

Suplente - Raimundo de Paula Ribeiro Filho

REPRESENTANTES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

I - Pessoa com Deficiência Auditiva

Titular - Romana Batista Alves

Suplente - Eliane Nunes da Silva BarrosPublicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identifícador: 061aad2f8da6c423b7100b6fSa4a7aa9
II - Pessoa com Deficiência Visual

Titular - Carla Ibiapino Costa

Suplente - Franclsca Custódia Pereira RibeiroEXTRATO DE CONTRATO NS 201/2025

III - Pessoa com Deficiência Física

Titular - Simara Santos Ribeiro

Suplente - Luzia Silva Neves dos Santos

EXTRATO DE CONTRATO N» 201/2025

Origem: DISPENSA DE LICITAÇAO N® 026/2025 - SRP PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 066/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

COLINAS - MA, inscrita no CNPJ No 01.608.768/0001-05 e Secretaria

Municipal de Educação de Nova Colinas - MA. Tendo em vista o que
consta no Processo n» 066/2025 e em observância às disposições da Lei
n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021. OBJETO; contratação de empresa

especializada para a aquisição de kit merenda escolar (copo, prato e

colher) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação da prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, de acordo com

0 Termo de Referência. FONTE DE RECURSO; 02-PODER EXECUTIVO

07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. ATIV.

ADM. DA EDUC. 12.361.0052.2034.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00-VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 51.450,00 (cinquenta

e um mil e quatrocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA DO

CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é até de 06 (seis)

meses contados da assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.a MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO - Prefeita

Municipal; CONTRATADA: I DE S CARDOSO PAPELARIA ME, inscrita no

CNPJ n® 08.612.410/0001-03, neste ato representado pelo S.r. ISAAC DE

SOUSA CARDOSO, portador do CPF n® ***.233.561-** - Proprietário.

IV- Pessoa com Deficiência Intelectual

Titular - Manoel Félix de Sousa Silva

Suplente - Evanilde Sousa Batista

Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Colinas - MA, em 04 de

dezembro de 2025.

Maríana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identifícador: f51e2c42196ef4b408abf7583143dee2

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO

MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N® 60/2025, ASSINADO EM 04/12/2025.Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identifícador: 7ce2a7226fca5a96dcbc0dc9ced3b027
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos

farmácia básica, medicamento injetáveis, medicamentos psicotrópicos,
medicamentos hospitalares, material odontológicos (consumo), material

odontológicos (instrumental) e material laboratorial em apoio as
atividades da secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal do
Município de Nova Olinda do Maranhão - MA. Processo Administrativo

n® 0411.001/2025. Modalidade: Adesão n® 005/2025. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n® 13.845.115/0001-29,

CONTRATADO: G R B NUNES LTDA, CNPJ n® 03.210.872/0001-72. Valor

Global: R$ 1.746.051,62 (um milhão, setecentos e quarenta e seis mil,

cinquenta e um reais e sessenta e dois centavos). Vigência Inicial: 4 de

Dezembro de 2025. Vigência Final: 4 de Dezembro de 2026. Cristina de

Sousa Coelho - Secretária Municipal de Saúde. Nova Olinda do

Maranhão - MA, 4 de Dezembro de 2025.

PORTARIA N® 147, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa com Defíciência de Nova Colinas - MA, para o
mandato de 2025 a 2027.

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n® 279 de 20 de

outubro de 2025, que cria o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa

com Deficiência,

RESOLVE;

Publicado por: jONAS BARBOSA DE SOUSA
Art. 1® - Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos da


